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_____________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 487/2011

JULGAMENTO SINGULAR
 EXMO. SR. CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

_________________________________

PROCESSO Nº 12.454-0/2010
INTERESSADO(A)  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO - SEDUC
ASSUNTO DENÚNCIA

(...)

Posto isso, acolho o Parecer n° 3.195/2011, do Ministério Público de Contas, da lavra do 
Procurador de Contas Dr. Gustavo Coelho Deschamps, e nos termos do art. 205, § 2º do RITCE/MT, determino que:

a) envie-se cópia integral dos autos ao Tribunal de Contas da União – Secretaria de 
Controle Externo de Mato Grosso e ao Ministério Público Federal, para providências que entenderem cabíveis;

b) seja arquivada esta denúncia, tendo em vista a incompetência deste Tribunal para 
análise da matéria.

Publique-se.
_______________________________________________________

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 488/2011
JULGAMENTO SINGULAR

DO EXMO. SR. CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
_________________________________

PROCESSO Nº 4.290-0/2006
INTERESSADO(A) CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
GESTOR(A) ANDRÉIA SANTO DE ALMEIDA SOARES
INTERESSADO(A)      AILTON ALVES TEIXEIRA  
ASSUNTO DECLARAÇÃO DE BENS – 2005/2008

(...)

Portanto, por não atender a solicitação deste Tribunal, CONSIDERO o senhor Ailton Alves 
Teixeira, ex-vereador do município de Barra do Garças, revel nos termos do artigo 140, parágrafo 1º, do Regimento Interno 
do TCE-MT, c/c o parágrafo único do art. 6º, da Lei Complementar nº 269/2007.

Publique-se.

D E S P A C H O S

__________________________________________________________

RELAÇÃO DE DESPACHOS Nº 128/2011
DESPACHOS DO EXMO. SENHOR 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
____________________________________

DESPACHO N° 514/2011

PROCESSO Nº 6.962-0/2011
INTERESSADOS(AS) GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
GESTOR(A) CÉSAR ROBERTO ZILIO
INTERESSADO(A) RAIMUNDA SEIXAS DE SOUSA 
ASSUNTO APOSENTADORIA

Em atenção ao ofício de n° 1.514/SUPREV/GAB/SAD/2011, formulado pelo senhor 
César Roberto Zílio, secretário de Estado de Administração, às ls. 69-TCE, deiro em parte o pedido de dilação de prazo e 
concedo oito dias improrrogáveis, a serem contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 511/2011

PROCESSO Nº 4.065-7/2011
INTERESSADOS(AS) PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA DE CUIABÁ
INTERESSADO(A) JOSÉ EUCLIDES DOS SANTOS FILHO 
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2010

Em atenção ao ofício s/n°, formulado pelo senhor José Euclides dos Santos Filho, às 
ls. 89 a 91-TCE, deiro em parte o pedido de dilação de prazo e concedo oito dias improrrogáveis, a serem contados a 
partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 512/2011

PROCESSO Nº 7.648-1/2011
INTERESSADO(A) ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO ARAGUAIA
GESTOR(A) FERNANDO GORGEN
ASSUNTO BALANÇO GERAL/CONTAS ANUAIS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2010

Em atenção ao ofício nº 015/2011, formulado pelo senhor Fernando Gorgen, às ls. 
57-TCE, deiro em parte o pedido de dilação de prazo e concedo oito dias improrrogáveis, a serem contados a partir da 
publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 507/2011

PROCESSO Nº 4.119-0/2011
INTERESSADO(A) SECRETARIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

GESTOR(A) DIÓGENES GOMES CURADO FILHO
ASSUNTO BALANÇO GERAL/CONTAS ANUAIS REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2010

Em atenção aos ofícios nºs 1.863/2011 e 1.913/2011, formulado pelo senhor Diógenes 
Gomes Curado Filho, às ls. 758-TCE e 761-TCE, deiro em parte o pedido de dilação de prazo e concedo oito dias 
improrrogáveis, para apresentação da defesa concernente às notiicações: 699; 700; 702; 705; 707; 709 e 710, a serem 
contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.
____________________________________

DESPACHO N° 508/2011

PROCESSO Nº 6.646-0/2011
INTERESSADO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPURAH
GESTOR(A) MILTON GELLER
ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO REFERENTES AO EXERCÍCIO/2010

Em atenção ao ofício nº 224/2011/GP/PMT, formulado pelo senhor Milton Geller, às ls. 
566-TCE, deiro em parte o pedido de dilação de prazo e concedo oito dias improrrogáveis, a serem contados a partir da 
publicação deste despacho.

Publique-se.
__________________________________________________________

RELAÇÃO DE DESPACHOS Nº 129/2011
DESPACHOS DO EXMO. SENHOR 

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
____________________________________

DESPACHO N° 513/2011

PROCESSO Nº 24.632-8/2010
INTERESSADO(A) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
GESTOR(A) RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO
INTERESSADO(A) JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR 
ASSUNTO PENSÃO

Em atenção ao ofício n° 1.413/2011, formulado pelo Desembargador RUBENS DE 
OLIVEIRA SANTOS FILHO, Presidente do Conselho da Magistratura, às ls. 130-TCE, deiro o pedido de dilação de prazo, 
e concedo quinze dias, a serem contados a partir da publicação deste despacho.

Publique-se.

O U T R O S

____________________________________________

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011 

Concurso público de provas e títulos para formação de cadastro de reserva para o cargo de Auditor Público Externo 
do Quadro de Carreira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

 O Excelentíssimo Senhor PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 73, 75 e 96, I, “e”, da Constituição Federal c/c o art. 21, XL e 
XLI, da Resolução nº 14/2007, DECLARA abertas as inscrições para formação de cadastro de reserva para provimento de 
cargo de Auditor Público Externo do Quadro de Carreira do Tribunal de Contas, nas condições especiicadas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

1.1. O presente Concurso será regido, em todas as suas fases, pelas normas expressas neste Edital.
1.2. O Concurso Público para provimento de cargos de Auditor Público Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso será coordenado pela Comissão Especial do Concurso, nomeada pelo Conselheiro-Presidente por meio da Portaria 
nº 061/2011, de 03 de junho de 2011, e será executado pela Fundação Escola Superior do Ministério Público do Rio Grande 
do Sul – FMP-RS, contratada conforme Processo Administrativo nº 11.283-6/2011.

1.3. A divulgação oicial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela publicação de editais no Diário 
Oicial do Estado de Mato Grosso, e nos sites www.concursosfmp.com.br e www.tce.mt.gov.br. 

1.4. O conteúdo programático da prova objetiva a ser aplicada no presente concurso encontra-se detalhado no Anexo I.
1.5. O valor da taxa de inscrição é de R$ 100,00.

2. DO CARGO, VAGAS, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS

2.1. Cargo: Auditor Público Externo – APE.
2.2. Vagas: O concurso destina-se a formar o contingente de reserva para serem aproveitados na medida em que houver 
vacância e/ou criação de novos cargos. 

2.3. Subsídio do Auditor Público Externo: R$ 5.887,48, podendo chegar ao valor de R$ 10.409,21, após o período 
de 3 anos de estágio probatório, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.858/2002, alterada pela Lei nº  
9.383/2010.

2.4. Regime de trabalho: 40 horas semanais.

2.5. Escolaridade exigida para nomeação: Curso Superior Completo.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

3.1. São atribuições do cargo de acordo com a Lei Estadual nº 9.383/2010:

I – realizar auditorias de legalidade e operacional programadas, especiais ou de irregularidades, nos termos regimentais, em 
órgãos da Administração Pública, direta e indireta, estadual e municipal, coordenando os trabalhos quando desenvolvidos 
em equipe;

II – proceder à análise inal e emitir relatórios técnicos e/ou conclusivos nos processos, documentos e informações relativos à 
matéria de controle externo, inclusive com a sugestão fundamentada de aplicação de penalidade, se for o caso;
III – deinir os pontos de controle de auditoria, destacando e delimitando os aspectos mais relevantes a serem observados 
pela equipe por ocasião da inspeção in loco;

IV – veriicar o cumprimento das normas, limites e prazos relativos à responsabilidade na gestão iscal;

V – subsidiar Conselheiros na realização de análises, elaboração de pareceres, relatórios, resoluções e outros elementos 
técnicos e normativos;

VI – avaliar tecnicamente, sob o enfoque regimental, os documentos encaminhados pelos jurisdicionados e por aqueles que 
de qualquer forma gerenciem bens e valores públicos;
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VII – auxiliar no desenvolvimento dos sistemas de informação.
  

4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

4.1. São requisitos para o ingresso no cargo:

I) ter sido aprovado e classiicado no Concurso, na forma estabelecida neste Edital;
II) ser brasileiro, nato ou naturalizado, e gozar das prerrogativas contidas no artigo 12 da Constituição Federal;

III) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;

IV) ter o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade exigida, conforme item 2.5 deste edital;
VI) ter idade mínima de dezoito anos; 

VII) estar apto física e mentalmente para as atribuições do cargo;

VIII) estar em gozo dos direitos políticos.

4.2. Os requisitos do item 4.1. deverão ser comprovados pelo candidato por ocasião da posse.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento das presentes disposições e a tácita aceitação das condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicados e instruções especíicas para a realização do concurso, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento.

5.2. O candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
e condições exigidos para o Concurso. Salvo se cancelada a realização do Concurso, não haverá, em nenhuma outra 
hipótese, devolução do valor da inscrição, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, tenha efetuado pagamento em 
duplicidade ou tenha sua inscrição não homologada.

5.3.  A inscrição ao Concurso será realizada exclusivamente via Internet, das 9 horas de 1º de julho de 2011 até às 20 horas 
do dia 15 de julho de 2011 (horário de Brasília), e deverão ser efetuadas de acordo com as seguintes orientações:

a) acessar o endereço eletrônico www.concursosfmp.com.br durante o período de inscrições;

b) ler atentamente o Edital do Concurso e o Formulário Eletrônico de Inscrição;

c) preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, atentando para a criação de sua senha exclusiva, que servirá para acesso 
posterior aos dados de sua inscrição e para envio de eventual recurso, e transmitir os dados via Internet; 

d) imprimir o boleto bancário para pagamento do valor da taxa de inscrição; 
e) efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência bancária no valor de R$ 100,00.

5.4. A inscrição efetuada via internet somente será conirmada após a FMP – Concursos ser notiicada do pagamento da 
taxa de inscrição.
5.5. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após 24 horas 
do término do encerramento das inscrições, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga 
extemporaneamente. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

5.6. Não se exigirá do candidato, no ato da inscrição, a apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o atendimento das condições e a veracidade dos dados informados, 
sob as penas da lei. 

5.7. O Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso e a FMP – Concursos não se responsabilizam por solicitações 
de inscrições via Internet não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados.

5.8. Não serão aceitos os pagamentos da taxa de inscrição efetuados por depósito via postal, fac-símile (fax), transferência 
ou depósito em conta corrente, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não 
a especiicada neste Edital.
5.9. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração da identiicação do candidato inscrito, salvo 
correção de erros durante o período de inscrição.

5.10. Veriicando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato, será considerada apenas a última inscrição cujo 
pagamento foi efetivado.

5.11. O candidato não portador de necessidades especiais (PNE) que necessitar de condição especial para realização 
das provas deverá requerê-la no formulário eletrônico de inscrição e remeter, via SEDEX, à Fundação Escola Superior do 
Ministério Público – FMP – Concurso TCE-MT – Referente Atendimento Especial – Rua Cel.Genuíno nº 421, 6º andar- Porto 
Alegre- RS- CEP 90010-350, até o último dia do prazo para as inscrições, laudo médico (original ou cópia autenticada 
em cartório) que justiique o atendimento especial solicitado, acompanhado pelo formulário do Anexo III deste Edital. Os 
requerimentos serão analisados pela FMP – Concursos e terão seu deferimento ou indeferimento publicados juntamente 
com o edital de homologação das inscrições.

a) O candidato que não requerer a condição especial, até o último dia do prazo para realização das inscrições, não poderá 
fazê-lo em momento posterior, seja qual for o motivo alegado;
b) O atendimento às condições solicitadas icará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
5.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazêlo em sala reservada 
para tanto, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes do item 5.11 deste Capítulo, para adoção das 
providências necessárias. 
 5.12.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 5.12.2. A criança deverá permanecer no ambiente reservado para amamentação, acompanhada de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 

 5.12.3. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma iscal. 
 5.12.4. Na sala reservada para amamentação icará somente a candidata lactante, a criança e uma iscal 
durante a amamentação, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas.
5.13. As pessoas que se enquadrarem nos arts. 1º e 2º da Lei Estadual nº 7.713/2002 e art. 1º da Lei nº 6.156/1992, com 
redação dada pela Lei nº 8.795/2008, icam isentos do pagamento da taxa de inscrição, devendo para tanto seguir as 
instruções que seguem:

 5.13.1. Para ins de cumprimento do art. 1º da Lei Estadual nº 6.156/1992, relativo à isenção para os 
trabalhadores que percebam até 1,5 (um e meio) salário mínimo ou se encontrem desempregados, deverá ser encaminhada 
cópia autenticada da carteira de trabalho ou _olerite e ainda declaração de próprio punho, sob as penas da lei, de que não 
possui outra fonte de renda e que não percebe vencimentos superiores a 1,5 salário mínimo, via SEDEX, para “Fundação 
Escola Superior do Ministério Público – FMP – Concurso TCE-MT – Referente Isenção de Taxa de Inscrição – Rua Cel. 
Genuíno nº 421, 6º andar- Porto Alegre- RS- CEP 90010-350”.

 5.13.2. Para ins de cumprimento do art. 1º da Lei Estadual nº 7.713/2002, ica isento do pagamento de taxa 
de inscrição o doador voluntário de sangue coletado por serviço especializado de banco de sangue ou hemocentro, desde 
que comprove, por meio de documento padronizado, que já tenha feito, no mínimo, três doações antes do lançamento do 
presente edital. 

 5.13.2.1. Para ins de comprovar a situação do item 5.13.2. o doador deverá encaminhar, via 
SEDEX, para a Fundação Escola Superior do Ministério Público – FMP – Concurso – TCE-MT – Referente Isenção de Taxa 
de Inscrição – Rua Cel. Genuíno nº 421, 6º andar- Porto Alegre- RS- CEP 90010-350 o documento citado no respectivo item, 
que será retido pela entidade. 

 5.13.3. Os documentos encaminhados para im de isenção deverão ser acompanhados do Anexo V deste 
edital.

5.14. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.

6. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

6.1. Aos PNEs, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição 
Federal, e na Lei Complementar Estadual nº 114/2002 e suas alterações, é assegurado o direito de inscrição para o cargo 
deste concurso, desde que as deiciências não sejam incompatíveis com o exercício das atribuições do cargo.
6.2. Consideram-se PNEs aqueles que se enquadram nas categorias mencionadas no artigo 4º, da Lei Complementar 
Estadual nº 114/2002.

6.3. Aos candidatos PNEs serão reservados 10% do número de vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do concurso, considerando o histórico das nomeações, e, em caso de fração superior a 0,7, será arredondado para 
o número inteiro imediato. Ficam garantidas as condições especiais necessárias a sua participação no certame, sendo 
de responsabilidade do candidato trazer os instrumentos e equipamentos necessários à feitura das provas, previamente 
autorizados pela FMP.

6.3.1. Como se trata de concurso para cadastro de reserva, a nomeação dos PNEs será deinida considerando o 
histórico de nomeações do presente concurso.

 6.3.2. Os PNEs, ressalvadas as disposições especiais desta Seção, participarão do concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que diz respeito ao horário de início, à duração, ao local de aplicação, ao conteúdo 
e à avaliação das provas; aos critérios de aprovação, ao posicionamento na classiicação geral e a todas as demais normas 
de regência do concurso.
 6.3.3. O candidato PNE, para se beneiciar da reserva de vagas, deverá declarar, quando da inscrição, ser 
portador de deiciência, indicando-a no Formulário Eletrônico de Inscrição, e deverá encaminhar via SEDEX ou entregar 
pessoalmente, durante o período de inscrição, para a Fundação Escola Superior do Ministério Público – FMP – Concurso 
TCE-MT – Referente Laudo Médico – Rua Cel. Genuíno nº 421, 6º andar- Porto Alegre- RS- CEP 90010-350, o relatório 
médico detalhado, original e expedido no período de 15 de abril de 2011 até a data de encerramento das inscrições, 
que contenha o tipo e o grau ou nível da deiciência de que é portador, com a respectiva descrição e enquadramento na 
Classiicação Internacional de Doenças (CID), e a sua provável causa ou origem, bem como indicar, se necessário, o tipo de 
atendimento diferenciado para a realização das provas, observado o disposto no caput deste item. O laudo médico deverá 
vir acompanhado do formulário do Anexo IV. Para comprovação do cumprimento do prazo, valerá a data da postagem. 
 6.3.4. Na falta do relatório médico, ou não contendo este todas as informações descritas no item anterior, o 
requerimento de inscrição será processado como de candidato não PNE, mesmo que declarada tal condição no ato da 
inscrição.

 6.3.5. O candidato PNE, caso necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da 
prova (prova ampliada, acesso especial, mesas apropriadas ao uso de cadeira de rodas, entre outros), deverá solicitá-lo em 
formulário especíico (ver ANEXO III), que deverá acompanhar o laudo médico, conforme item 6.3.3 deste edital.
 6.3.6. Os candidatos que não atenderem ao disposto no item 6.3.5 não terão o atendimento e/ou condição 
especial para a realização das provas.

 6.3.7. O atendimento às condições solicitadas icará sujeito à análise, pela FMP, da legalidade, viabilidade e 
razoabilidade do pedido.

 6.3.8. O candidato que solicitar prova especial ampliada deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova 
ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação do tamanho da fonte, a prova será confeccionada em fonte 18. 

 6.3.9. O laudo médico de que trata o item 6.3.3, a ser apresentado pelo candidato, terá validade somente para 
ins de inscrição deste Concurso Público e não será devolvido.
 6.3.10. Após a investidura, a deiciência não poderá ser arguida para pleitear a concessão de aposentadoria por 
invalidez.

 6.3.11. Não ocorrendo aprovação de candidatos PNEs, as vagas surgidas serão providas pelos demais 
candidatos aprovados, com a estrita observância da ordem de classiicação.
 6.3.12. Os candidatos PNEs concorrerão em lista classiicatória própria e na geral, devendo também atingir o 
desempenho mínimo previsto nos itens 8.4 e 8.5 deste Edital para serem aprovados.

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

7.1. Compete à FMP – Concursos pronunciar-se sobre o deferimento das inscrições e, após, submeter o expediente à 
homologação da Comissão Especial do Concurso do TCE-MT. 

7.2. A homologação das inscrições será publicada, por meio de edital, no Diário Oicial do Estado e divulgada nos sites 
www.tce.mt.gov.br e www.concursosfmp.com.br. Da decisão de homologação caberá recurso nos termos do item 13 deste 
edital.

7.3. No edital de homologação das inscrições constará a lista dos candidatos que tiveram suas inscrições provisórias 
homologadas na condição de PNE. Deste edital caberá recurso em conformidade com o item 13 deste edital.

8. DAS ETAPAS DO CONCURSO 
8.1. O concurso conterá prova objetiva, subdividida em três grupos de disciplinas, e uma prova de redação, todas de caráter 
eliminatório e classiicatório, e, ainda, prova de títulos somente de caráter classiicatório.
8.2. As provas objetiva e de redação deste concurso serão compostas da seguinte forma:

PROVA MATUTINA

DISCIPLINAS DO GRUPO I QUESTÕES PONTOS PONTUAÇÃO MÍNIMA

Língua Portuguesa 14 14 1

Raciocínio Lógico 7 7 1

Administração Pública 7 7 1

Matemática Financeira 7 7 1

SUBTOTAL 35 35 14 (40%)

DISCIPLINAS DO GRUPO II QUESTÕES PONTOS PONTUAÇÃO MÍNIMA

Auditoria Governamental 13 13 1

Contabilidade Pública 15 15 1

Controle da Administração Pública 12 12 1

SUBTOTAL 40 40 16 (40%)

PROVA VESPERTINA

DISCIPLINAS DO GRUPO III QUESTÕES PONTOS PONTUAÇÃO MÍNIMA

Direito Administrativo 15 15 1

Direito Constitucional 15 15 1

Direito Tributário 5 5 1

Direito Previdenciário 5 5 1

Administração Financeira e Orçamentária 15 15 1

SUBTOTAL 55 55 22 (40%)

TOTAL DA PROVA OBJETIVA 130 130 78 (60%)

PROVA DE REDAÇÃO - 30 18 (60%)

TOTAL GERAL 130 160 96 (60%)

8.3. Os candidatos serão arguidos em duas provas:
a) Prova matutina, com duração de 4 horas (das 8h às 12h – horário de Cuiabá), contemplando as disciplinas indicadas 
nos Grupos I e II;
b) Prova vespertina, com duração de 4 horas (das 14 às 18h – horário de Cuiabá) contemplando as disciplinas indicadas no 
Grupo III e a PROVA DE REDAÇÃO.
8.4. Terão as provas de redação corrigidas os candidatos que, cumulativamente, obtiverem no mínimo: a) 60% da soma 
dos pontos dos Grupos I, II e III; b) 40% dos pontos de cada um dos Grupos I, II e III; c) um acerto em cada disciplina; d) 
aprovação até a 100ª posição, incluídos os empates na última posição.
 8.4.1. Os candidatos PNEs terão as respectivas provas de redação corrigidas desde que preenchidos os 
requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do item 8.4., independentemente da sua classiicação geral.
8.5. Serão considerados aprovados e classiicados, no resultado inal do concurso, os candidatos que, além de cumprirem 
os requisitos do item 8.4., obtiverem 60% dos pontos da prova de redação. Os demais candidatos serão considerados 
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eliminados do concurso.
 

9. DA ESTRUTURA DAS PROVAS

9.1. O conteúdo programático da prova objetiva é o especiicado no Anexo I do presente Edital, icando reservado à FMP 
– Concursos arguir o candidato em face de alterações na legislação publicadas até a data da publicação deste edital.

9.2. Na realização da prova objetiva, os candidatos entregarão, tão somente, a Folha de Respostas personalizada para 
avaliação mediante leitura óptica, podendo ausentar-se da sala de provas somente depois de transcorrido 1 hora e meia de 
prova. No entanto, o candidato somente poderá levar o caderno de questões após transcorridos 3 horas de prova. 
 9.2.1. A avaliação da prova objetiva far-se-á exclusivamente por meio da Folha de Respostas personalizada, 
sendo nula qualquer outra forma de avaliação. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, vez que qualquer marca poderá ser identiicada 
pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções especíicas contidas na capa dos 
Cadernos de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.

9.3. O candidato será o único responsável pelos prejuízos advindos de marcações incorretas na Folha de Respostas.

9.4. Do gabarito provisório das provas objetivas cabe recurso conforme descrito no item 13 deste edital.

9.5. A prova objetiva será composta por 130 questões, cada uma com 5 alternativas, sendo que apenas uma estará correta. 
Cada questão da prova objetiva valerá 1 ponto, totalizando 130 pontos. A prova de redação valerá 30 pontos.

9.6. A data prevista para a realização das provas é dia 18/09/2011. A conirmação desta data e as informações sobre 
os locais de realização das provas serão divulgadas nos sites www.tce.mt.gov.br e www.concursosfmp.com.br, com 
antecedência mínima de 8 dias.
9.7. Para ser admitido às provas do concurso, o candidato deverá exibir documento de identidade com fotograia recente, em 
conformidade com o item 9.8 deste edital, e o comprovante de inscrição, em local e hora previamente determinados.

 9.7.1. O candidato deverá comparecer no local de prova com antecedência mínima de 1 hora, munido 
de caneta esferográica transparente com tinta de cor preta ou azul. Não será admitido o candidato que comparecer após o 
início das provas.

9.8.  Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver portando documento de identidade original com foto 
que o identiique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de lei, tem validade como documento de identidade, a exemplo das carteiras da OAB, 
CREA, CRM, CRC, etc; Certiicado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotograia, na forma da Lei nº 9.503/97). 
9.9. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identiicação do candidato.
9.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar boletim de ocorrência expedido por órgão policial há, no 
máximo, 30 dias, sendo então submetido à identiicação especial, compreendidas a coleta de assinaturas e impressão digital 
em formulário especíico.
9.11. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

9.12. Durante a prova, não será permitido o uso de corretivos de nenhuma espécie. Não será permitida qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos, nem posse ou uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação 
(bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros 
equipamentos similares), bem como protetores auriculares, óculos escuros, bonés, livros, códigos, manuais, impressos 
ou quaisquer anotações.  

 9.12.1. Eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros 
ou similares, carteiras, equipamentos eletrônicos – como os indicados no item 9.12 deverão ser lacrados pelo candidato, 
antes do início das provas, utilizando saco plástico fornecido pela FMP – Concursos no dia das provas, exclusivamente para 
este im.
 9.12.2. Os pertences pessoais lacrados serão acomodados no local indicado pelos iscais da sala de 
prova, onde deverão permanecer durante todo o período de permanência dos candidatos no local de prova. Ao término de 
cada prova, o candidato poderá levar consigo o saco plástico lacrado. A FMP – Concursos não se responsabilizará por perda 
ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização da prova, nem por danos 
neles causados.

 9.12.3. Os celulares deverão ter suas baterias retiradas antes de serem colocados nos sacos plásticos.

 9.12.4. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacrados e desligados até a saída do candidato do 
local de realização das provas.

9.13. Durante a realização da prova, sob pena de exclusão do certame, é vedado ao candidato:
a) não apresentar documento que bem o identiique, de acordo com o item 9.8 deste capítulo;
b) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do iscal ou antes de decorrido uma hora e meia do início das 
provas;

c) anotar as informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio que não o 
fornecido pela FMP – Concursos no dia das provas;

d) ausentar-se da sala de prova levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos, 
sem autorização;

e) portar armas na sala de prova, mesmo que possua o respectivo porte;

f) utilizar-se de meios ilícitos para a execução das provas;
g) não devolver integralmente o material recebido, exceto o Caderno de Questões que poderá ser levado após 3 horas do 
início das provas;

h) comunicar-se, durante a realização das provas, com outro candidato, utilizando-se de quaisquer recursos;

i) entregar a prova além do limite de tempo ixado para sua realização;
j) utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares, 
óculos escuros, bonés, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações;  

k) tratar inconvenientemente ou agir com descortesia em relação a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem 
como aos Coordenadores e seus Auxiliares ou às Autoridades presentes.

9.13.1. A ocorrência de qualquer dos fatos indicados nas alíneas deste item será consignada na Ata da Sala de 
Prova, com apreensão dos elementos de evidência material, se for o caso. 

9.13.2. Quando da ocorrência não resultar evidência material, os fatos serão consignados na Ata da Sala de Prova 
respectiva, coletando-se a assinatura de dois candidatos como testemunhas, se possível. 

9.14. Deverão permanecer nas respectivas salas no mínimo 2 candidatos, até que a última prova seja entregue.

9.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova.

9.16. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 

9.17. O gabarito da prova objetiva será publicado no Diário Oicial do Estado no dia útil seguinte à prova e divulgado nos sites 
www.tce.mt.gov.br  e  www.concursosfmp.com.br.

10. DA PROVA DE REDAÇÃO

10.1. A prova de redação, de caráter eliminatório e classiicatório, será realizada no mesmo dia que a prova objetiva, e 
versará sobre tema pertinente ao exercício do Controle Externo da Administração Pública. 

10.2.  A prova de redação não poderá conter qualquer identiicação do candidato, sob pena de nulidade da prova. A 
identiicação do candidato será feita por meio do número da inscrição em código de barras, que constará na folha da prova 

e em rodapé destacável. Neste último o candidato fará sua identiicação.

10.2.1. As redações e os rodapés serão acondicionados em separado, inclusive da prova objetiva, para posterior 
correção sem identiicação. A identiicação das redações só ocorrerá após a correção pelos examinadores.

10.2.2. Só serão corrigidas as redações dos candidatos classiicados até a 100ª colocação na prova objetiva. 

10.2.3.  Em caso de empate na última posição, todos os candidatos nessa condição terão a Prova de Redação 
avaliada. Os demais candidatos serão automaticamente eliminados do Concurso.

10.2.4.  Dentre os candidatos que concorrem às vagas reservadas a PNEs, serão corrigidas as Provas de Redação 
de todos os candidatos habilitados na Prova Objetiva nos termos do item 8.4.1.

10.3. Na Prova de Redação será apresentada uma única proposta a respeito da qual o candidato deverá desenvolver a 
redação.

10.4. Na avaliação da Prova de Redação serão considerados, para atribuição dos pontos, os aspectos relacionados a 
seguir:

 10.4.1. Conteúdo – até 9,0 pontos:

 a) perspectiva adotada no tratamento do tema;

 b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto;

 c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento.

 10.4.1.1.  A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, 
parcial ou diluída em meio a divagações, e/ou colagem de textos e de questões apresentadas na prova.

 10.4.2. Estrutura – até 9,0 pontos:

 a) respeito ao gênero solicitado;

 b) progressão textual e encadeamento de ideias;

 c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual).

 10.4.3. Expressão – até 12,0 pontos:

 10.4.3.1. A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico, mas 
sim de acordo com sua estreita correlação com o conteúdo desenvolvido. A perda dos pontos previstos 
dependerá, portanto, do comprometimento gerado pelas incorreções no desenvolvimento do texto. A 
avaliação será feita considerando-se:

 a) desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido;

 b) adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso;

 c) domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de 
orações e períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; regência verbal 
e nominal; emprego de pronomes; lexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; graia e 
acentuação.

10.5. Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho na Prova de Redação, 
poderão os candidatos valer-se das normas ortográicas vigentes antes ou depois daquelas implementadas pelo Decreto 
Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, em decorrência do período de transição previsto no art. 2º, parágrafo 
único, da citada norma, que estabeleceu acordo ortográico da Língua Portuguesa.

10.6. Será atribuída nota ZERO à Prova de Redação que:

a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;

b) apresentar texto sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em 
versos);

c) for assinada fora do local apropriado;

d) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identiicação do candidato;

e) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;

f) estiver em branco;

g) apresentar letra ilegível ou incompreensível.

10.7. Na Prova de Redação, a folha para rascunho será de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho 
elaborado pelo candidato será considerado na correção pela banca examinadora.

10.8. Na prova de redação, o candidato deverá usar caneta esferográica azul ou preta fabricada em material transparente.

11.    DA PROVA DE TÍTULOS
11.1. Apresentada a relação dos candidatos aprovados nas provas objetiva e de redação, serão eles convocados para, no 
prazo de 5 dias, apresentarem, querendo, os títulos.
11.2. São considerados títulos, desde que atendidos os requisitos e aprovação do MEC, com sua respectiva pontuação, 
os seguintes:
 a) especialização: 1 ponto cada e, no máximo, 2 pontos;
 b) mestrado: 2 pontos e, no máximo, 4 pontos;
 c) doutorado: 3 pontos e, no máximo, 6 pontos.

11.2.1. O máximo de pontos computáveis na prova de títulos é 6 pontos.
11.2.2. Os títulos de especialização, mestrado ou doutorado, sem que tenham o registro no MEC, não serão 

considerados.
11.3. Os títulos deverão ser encaminhados à Fundação Escola Superior do Ministério Público do RS – FMP – CONCURSOS 
– ref. Prova de títulos – TCE/MT, situada na Rua Cel. Genuíno, 421/6º andar, Centro, Porto Alegre – RS, CEP 90010-350, 
via SEDEX, para avaliação, capeados pelo formulário constante do ANEXO II deste Edital, valendo a data da postagem para 
ins de comprovação do regular cumprimento do prazo.
11.4. Apresentados os títulos, a FMP – Concursos examina-los-á, atribuindo-lhes notas, segundo valoração estabelecida 
no item 11.2.

12.  DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

12.1. Os candidatos que não atingirem o desempenho mínimo previsto neste item estarão automaticamente eliminados 
do concurso. 

12.2. Na prova objetiva serão considerados aprovados os candidatos que, cumulativamente, obtiverem no mínimo: a) 60% 
da soma dos pontos dos Grupos I, II e III; b) 40% dos pontos de cada um dos Grupos I, II e III; c) um acerto em cada disciplina 
dos Grupos I, II e III; d) aprovação até a 100ª posição, incluídos os empates na última posição. Os demais candidatos serão 
considerados reprovados e eliminados do concurso.

12.2.1. Todos os candidatos terão sua prova objetiva corrigida por meio de processamento eletrônico. 
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12.2.2. A nota em cada questão da prova objetiva, obtida com base nas marcações da folha de respostas, será 

igual a 1 ponto. 

12.3. Na prova de redação serão considerados aprovados os candidatos que atingirem o desempenho mínimo de 60% dos 
30 pontos possíveis. Os demais candidatos serão considerados reprovados e eliminados do concurso.

12.4. A nota inal dos candidatos será igual à soma das notas obtidas nas provas objetiva, de redação e de títulos.  
12.5. Os candidatos aprovados serão classiicados por ordem decrescente de nota inal.
12.6. No caso de candidatos obterem idêntico número de pontos na nota inal, serão utilizados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate:
 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos do art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 
10.741/2003;
 b) maior soma das notas das disciplinas do Grupo II;
 c) maior soma das notas das disciplinas do Grupo III;
 d) maior nota na prova de redação;
 e) maior soma das notas das disciplinas do Grupo I.

12.7. Permanecendo, ainda, o empate, será realizado Sorteio Público, tendo por objeto a lista de classiicação geral, nela 
integrando os PNEs, comunicado aos candidatos através de Edital publicado com antecedência mínima de 3 dias úteis.
12.8. O Edital de Homologação deste Concurso, a ser publicado no Diário Oicial do Estado de Mato Grosso, conterá 
informações relativas à classiicação inal dos candidatos aprovados no concurso.

13. DOS RECURSOS

13.1. Serão admitidos recursos quanto:

 a) ao indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição, no prazo de 2 dias a contar do dia 
útil subsequente ao da publicação do edital de deferimento/indeferimento da isenção da taxa de inscrição;

 b) às inscrições não homologadas, no prazo de 2 dias a contar do dia útil subsequente ao da publicação 
do Edital de Homologação das Inscrições;

 c) às questões da prova objetiva e gabarito provisório, no prazo de 3 dias a contar do dia útil subsequente 
ao da divulgação do gabarito provisório da prova objetiva;

 d) à avaliação da prova de redação, no prazo de 2 dias a contar do dia útil subsequente ao da publicação 
dos resultados provisórios;

 e) ao não enquadramento do candidato como PNE, nos termos declarados no formulário de inscrição 
e atestados pelo médico, no prazo de 2 dias a contar do dia útil subsequente ao da publicação do Edital que homologar 
deinitivamente as inscrições do candidato na condição de PNE;

 f) à classiicação inal após as provas objetiva, de redação e de títulos, no prazo de 2 dias a contar do dia 
útil subsequente ao da divulgação dos resultados.

13.2. Os recursos deverão ser interpostos somente por meio eletrônico através do link http://www.fmp.com.br/inscricoes/
concurso-tce-mt/recursos/index.php, disponibilizado no site da FMP – Concursos, a partir das 8 horas do primeiro dia do 
prazo, até às 20 horas do último dia do prazo (horário de Brasília).

 13.2.1. O formulário icará disponível no site no período de interposição conforme os prazos estabelecidos 
no item 13.1. 

 13.2.2. O candidato deverá acessar o referido link, informar seu e-mail e senha (que foi criada no momento 
da inscrição), preencher o formulário com seus dados e anexar as razões de recurso, em arquivo no formato PDF, com 
tamanho máximo 2Mb. 

 13.2.3. Não serão conhecidos os recursos sem a identiicação da questão e fundamentação clara, objetiva 
e consistente.

 13.2.4. Não serão conhecidos os recursos, cuja folha de razões apresente identiicação do candidato.

 13.2.5. As razões de recurso serão encaminhadas aos examinadores e não conterão identiicação 
do recorrente.

13.3. O candidato poderá, quando for o caso, diretamente, ter vista de seus cartões de respostas (da prova matutina e 
da prova vespertina), enviando e-mail, dentro do período que se inicia das 9 horas do primeiro dia do prazo e se estende 
até às 14 horas do último dia do prazo para interposição de recurso contra o gabarito (horário de Brasília), para a FMP 
– Concursos (concursos@fmp.com.br), que providenciará, também por e-mail, a remessa dos cartões digitalizados, até o 
dia seguinte à solicitação. 

13.4. O candidato poderá, quando for o caso, diretamente, obter espelho de sua prova de redação corrigida enviando e-mail 
para a FMP – Concursos (concursos@fmp.com.br), que providenciará, também por email, a remessa do espelho da prova 
de redação, no dia seguinte à solicitação.

13.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especiicações contidas neste Capítulo não serão conhecidos.

13.6. Será concedida vista da prova de redação somente aos candidatos que tiverem sua prova avaliada conforme 
dispositivos previstos no item 8.4 deste Edital. 

13.7. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) da prova objetiva eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos que não tiverem aproveitado a questão, independentemente de formulação de recurso. 

13.8. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oicial deinitivo.

13.9. A Banca Examinadora da FMP – Concursos constitui última instância para recursos, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

13.10. Na ocorrência do disposto nos itens 13.7 e 13.8 deste capítulo, poderá haver, eventualmente, alteração da classiicação 
inicial obtida pelo candidato para uma classiicação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassiicação do 
candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova.

13.11. As decisões dos recursos são dadas a conhecer coletivamente. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO

14.1.  A nota inal dos candidatos será obtida pela totalização da soma das notas das provas objetiva, de redação e dos 
títulos, podendo atingir até o máximo de 166 pontos. 

14.2. Os candidatos aprovados serão classiicados em ordem decrescente do número de pontos obtidos, em duas listas, 
sendo uma geral, com a relação de todos os candidatos aprovados, e uma especial, com a relação dos candidatos PNEs 
aprovados, salvo se não houver candidato nesta última condição.

 14.2.1. Será publicado no Diário Oicial do Estado de Mato Grosso e no site www.tce.mt.gov.br  o Edital 
de Classiicação e de Convocação dos candidatos aprovados na condição de PNEs para comparecerem à Perícia Médica/
MT, a im de serem submetidos à avaliação médica.

14.3. As pessoas incluídas na lista especial deverão submeter-se à perícia, com a inalidade de veriicar a existência da 
deiciência declarada no formulário de inscrição no concurso, se ela está em conformidade com o estabelecido no art. 4º da 

Lei Complementar Estadual nº 114/2002 e se é compatível com o exercício das atribuições do cargo. 
14.3.1. As decisões da Perícia Médica/MT terão caráter deinitivo.

14.4. Terminadas todas as fases recursais, o Presidente do Tribunal de Contas homologará a classiicação inal dos 
candidatos aprovados no concurso.

14.5. O resultado inal do concurso será publicado no Diário Oicial do Estado e divulgado nos sites www.tce.mt.gov.br e 
www.concursosfmp.com.br. 

15. DO PROVIMENTO DO CARGO

15.1. O provimento do cargo dar-se-á conforme as necessidades e possibilidades do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso seguindo rigorosamente a ordem de classiicação inal dos candidatos.

15.2. A posse implica aceitação expressa do cargo e de suas respectivas atribuições. 

15.3. A posse condicionar-se-á à satisfação dos requisitos referidos no item 4 deste Edital.

15.4. A publicação da nomeação será feita no Diário Oicial do Estado de Mato Grosso.

15.5. Os prazos para posse são os previstos na Lei Complementar Estadual nº 04/90, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado de Mato Grosso, e iniciam-se a partir da comunicação oicial da nomeação.

15.6. Os candidatos PNEs serão nomeados conforme lista classiicatória própria, devendo também obedecer ao determinado 
na Lei Complementar Estadual nº 114/2002 e, em especial, ao disposto no item 6.3.

15.7. O acompanhamento das nomeações também poderá ser feito pelo site www.tce.mt.gov.br.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O Concurso Público terá validade de 02 anos, a contar da data de publicação da homologação do resultado inal do 
concurso, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso.

16.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções especíicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

16.3. A aprovação e classiicação no Concurso geram para o candidato apenas expectativa de direito à nomeação.

16.4. Ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas 
existentes.

16.5. Os atos relativos ao presente concurso, a exemplo de convocações, avisos e comunicados, até a homologação do 
concurso, serão publicados no DOE/MT e divulgados nos sites www.tce.mt.gov.br e www.concursosfmp.com.br. 

16.6. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado de qualquer 
das fases deste Concurso.

16.7. Em caso de alteração dos dados pessoais (endereço, telefone para contato) constantes do Formulário Eletrônico, 
basta acessá-lo novamente e retiicar os dados até a data de homologação inal do concurso. 

16.8. É de responsabilidade do candidato, após a homologação inal e durante o prazo de validade do Concurso, manter 
seus dados atualizados para viabilizar eventuais contatos que se façam necessários, mediante encaminhamento dos 
documentos comprobatórios, por meio físico, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas do TCE-MT.

16.9. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, provas e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os 
atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 
inalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

16.10. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas neste edital, o candidato estará sujeito a responder por 
falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

16.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

16.12. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício correrão 
às expensas do próprio candidato.

16.13. A FMP – Concursos e o TCE-MT não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso.

16.14. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos, e na hipótese de veriicarem-se falhas de impressão, o 
Presidente da Comissão da FMP – Concursos, antes do início das provas, diligenciará no sentido de:

a) substituir os Cadernos de Questões com defeito;

b) em não havendo número suiciente de Cadernos para a devida substituição, proceder à leitura dos itens onde ocorrem 
falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo;

c) se a ocorrência veriicar-se após o início das provas, estabelecer prazo para compensação do tempo usado para 
regularização do caderno.

16.15. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pela Comissão Especial do Concurso. 
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ANEXO I
DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

GRUPO I

1. LÍNGUA PORTUGUESA
1. Compreensão e interpretação de textos. (Leitura e análise de texto: variedade de texto e adequação de linguagem. 
Estruturação do texto: relações entre ideias, recursos de coesão, função referencial de pronomes e nexos. Signiicação 
contextual de palavras e expressões. Informações literais e inferências.) 2. Signiicação das palavras. 3. Ortograia oicial. 
4. Acentuação gráica. 5. Emprego de classes de palavras. 6. Emprego do sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe da oração 
e do período. 8. Pontuação. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Regência (ou lexão) nominal e verbal. 11. Pronomes. 
12. Tempos e Modos verbais: emprego. 13. Redação oicial: formas de tratamento, tipos de discursos, correspondência 
oicial, parecer.

(Observação: Em decorrência do período de transição previsto no art. 2º, parágrafo único, do Decreto Presidencial nº 6.583, 
de 29 de setembro de 2008, que estabeleceu acordo ortográico da Língua Portuguesa, serão consideradas as normas 
ortográicas anteriores ao referido Decreto para avaliação desta disciplina)

2. RACIOCÍNIO LÓGICO
Raciocínio lógico-matemático: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos ictícios; 
deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas 
relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, 
raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Compreensão 
do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a  conclusões determinadas.

3. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. Estado e administração pública: deinições clássicas e contemporâneas. 2. Política e administração. 3. Instituições políticas: 
Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas; competências, esferas de atuação e 
interfaces com o Controle Externo. 4. Reformas: do DASP à nova administração pública. 5. Governança na administração 
pública: responsabilidade de prestar contas, transparência. 6. Federalismo: repartição de receitas e obrigações dos entes. 7. 
Administração de Recursos Humanos: Gestão estratégica de pessoas.  Gestão do desempenho. Gestão por competências 
no setor público.  Gestão do conhecimento. Recrutamento e seleção de pessoas no serviço público. Cargos, carreiras e 
remuneração na administração pública. 8. Administração de Recursos Materiais e Patrimoniais: Compras e contratações 
governamentais. Gestão de estoques e almoxarifado. Gestão da distribuição. Gestão patrimonial na administração pública. 

4. MATEMÁTICA FINANCEIRA
1. Fluxo de Caixa: Conceito, representação esquemática através de diagrama, comparação do valor equivalente à vista. 
2. Juros Simples: Crescimento linear. Montante, valor atual. Cálculo de Juros. Representação gráica. Descontos simples. 
Fórmulas. 3. Juros Compostos: Crescimento Exponencial. Montante, valor atual, cálculo de juros. Fórmulas. 4. Taxas de 
Juros: Taxa Efetiva. Taxas Proporcionais. Taxa Nominal. Taxas Equivalentes. Fórmulas. 5. Juros simples x juros compostos: 
Representação gráica. Desconto, cálculo do valor atual (PV). Valor atual de um luxo de caixa. 6. Série Uniforme: Prestações 
iguais. Valor Futuro. Valor presente. Cálculo das prestações e juros. Equivalência de luxos de caixa. Desconto de luxos de 
caixa. Fórmulas. 7. Taxa de retorno de um luxo de caixa: Desconto de luxos de caixa. Fórmulas. 8. Planos Equivalentes 
de Financiamentos: Pagamento no Final. Pagamentos periódicos de juros. Prestações iguais (sistema “Price”) e Sistema 
de Amortizações Constantes (SAC). Representação gráica. 9. Atualização monetária através de índices. 10. Correção 
cambial.

GRUPO II

5. AUDITORIA GOVERNAMENTAL
1. Aspectos Gerais. Normas de Auditoria. Ética Proissional, Responsabilidade Legal, Objetivo, Controle de Qualidade. 2. 
Normas de Auditoria Governamental. Normas Internacionais de Auditoria Governamental (INTOSAI). Normas de Auditoria 
do Tribunal de Contas da União (NAT). O papel das normas de auditoria. NBC TA 200 – Objetivos Gerais do Auditor 
Independente e a Condução da Auditoria em Conformidade com Normas de Auditoria. 3. Auditoria Interna e Auditoria 
Externa. Conceito, Objetivos, Responsabilidades, Funções, Atribuições. 4. Desenvolvimento do Plano de Auditoria. Estratégia 
de Auditoria, Sistema de Informações, Controle Interno, Risco de Auditoria. Planejamento. Programas e procedimentos 
de auditoria. Evidências e achados. Papéis de trabalho. Relatório de auditoria. Monitoramento de decisões. 5. Testes 
de Auditoria: Substantivos, de Observância, de Procedimento, de Conformidade, Revisão Analítica. 6. Procedimentos, 
Métodos e Técnicas de Auditoria: Inspeção, Observação, Investigação, Conirmação, Cálculo, Procedimentos Analíticos, 
Procedimentos de auditoria em áreas especíicas das demonstrações contábeis e de processos administrativos. 7. Técnica 
de Amostragem. Amostragem Estatística e Não Estatística. Amostragem Estatística: Tipos de Amostragem, Tamanho da 
Amostra, Risco de Amostragem, Seleção da Amostra, Avaliação do Resultado do Teste. 8. Tipos de auditoria: auditoria 
de conformidade; auditoria operacional; auditoria de programas; auditoria de demonstrações contábeis; auditoria de 
sistemas inanceiros e orçamentários; auditoria de patrimônio e almoxarifado; auditoria de recursos humanos; auditoria de 
licitações e contratos administrativos; atividades de estudo e consultoria; atividades de detecção de fraude. 9. Metodologias 
e habilidades em auditoria governamental: mensuração de desempenho; avaliação de programas. Métodos quantitativos 
[estatística descritiva, uso de tabelas e gráicos em relatório de auditoria, medidas de tendência central (média, moda 
e mediana) e medidas de dispersão (desvio-padrão e coeiciente de variação), revisão analítica]. Métodos qualitativos: 
entrevistas, questionários e grupo focal. Técnicas de coleta e análise de dados e pesquisas. 10. Uso do Trabalho de Outros 
Proissionais: Auditor Independente, Auditor Interno, Especialista de Outra Área.

6. CONTABILIDADE PÚBLICA
1. Contabilidade pública tradicional: Sistemas Financeiro, Patrimonial, Orçamentário e de Compensação. Regime 
Orçamentário da receita e despesa pública e inluências sobre a contabilidade pública. Lei nº 4.320/64. Registros e 
demonstrações contábeis. 2. Nova visão da contabilidade pública: NBC T 16 do Conselho Federal de Contabilidade. Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. Procedimentos Contábeis Orçamentários, Patrimoniais e Especíicos. Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público.

7. CONTROLE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. Controle na Administração Pública: conceitos e abrangência. 2. Controles Externo e Interno na Constituição Federal. 3. 
Sistemas de controle externo. 4. Controle externo no Brasil. 5. Regras constitucionais sobre controle externo: iscalização 
contábil, inanceira, orçamentária, operacional e patrimonial. 6. Tribunais de Contas: jurisdição, competências, funções, 
natureza jurídica e eicácia das decisões. 7. O julgamento das contas pelos Tribunais de Contas e a emissão de Parecer 
Prévio. 8. Distinção entre contas de gestão e contas de governo: Resolução Normativa TCE/MT nº 10/2008. 9. Poder 
Legislativo e os Tribunais de Contas. 10. Controle interno e os Tribunais de Contas. 11. Controle social e os Tribunais de 
Contas. 12. Controle jurisdicional das decisões do Tribunal de Contas. 13. Limites ao exercício do controle externo pelo 
Tribunal de Contas. 14. Responsabilização e Devido Processo Legal no Tribunal de Contas. 15. Jurisprudência do STF 
em relação ao exercício do controle externo pelo Tribunal de Contas. 16. Constituição do Estado de Mato Grosso. 17. Lei 
Orgânica do TCE (Lei Complementar nº 269/2007 e alterações posteriores). 18. Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso (aprovado pela Resolução nº 14/2007 e alterações posteriores).

GRUPO III

8. DIREITO ADMINISTRATIVO
1. Direito Administrativo. Conceito. Objeto. Princípios constitucionais do Direito Administrativo brasileiro. 2. Administração 
Pública. Conceito. Natureza. Princípios básicos. Pessoas jurídicas de direito público. Órgãos e Agentes. Atividade 
administrativa. Poderes e deveres do administrador
público. Uso e abuso do poder. 3. A organização administrativa. Administração direta. Órgãos públicos: conceito; espécies; 
regime. Administração indireta. Autarquias. Fundações Públicas. Empresas Públicas. Sociedades de Economia Mista. 
Principais características de cada e regimes jurídicos. 4. Poderes da Administração: Poder vinculado; Poder discricionário; 
Poder hierárquico; Poder disciplinar; Poder regulamentar; Poder de polícia: conceito; características; função; limites;
extensão e controle. 5. Ato administrativo: conceito; requisitos; classiicações; atributos; pressupostos e espécies. 

Motivo e Mérito. Validade e eicácia. Legitimidade. Discricionariedade e vinculação. O interesse público. Vícios dos 
atos administrativos. Extinção; revogação; anulação ou invalidação. 6. Licitação: conceito, inalidade, princípios. 
Obrigatoriedade. Hipóteses de dispensa, de inexigibilidade e de vedação. Modalidades. Procedimentos. Revogação e 
anulação. Hipóteses e efeitos. Pregão e consulta. Registro de preços. Normas gerais de licitação. Objeto da licitação, 
homologação e adjudicação. Sanções. 7. Contratos Administrativos: conceito, características, requisitos substanciais e 
formais. Peculiaridades e interpretação. Formalização, execução, controle, inexecução, revisão e rescisão. 8. Serviços 
Públicos: conceito, classiicação, regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos do usuário. Competências para 
prestação do serviço. Serviços delegados a particulares. Permissões e Autorizações. Contrato de concessão de serviço 
público: conceito e características. Direitos do concedente e do concessionário. Equilíbrio do contrato. Formas de extinção. 
Parcerias da Administração Pública. Parcerias público-privadas. Convênios e Consórcios. 9. Agentes Públicos: Servidores 
Públicos. Cargos e empregos públicos. Investidura e exercício. Regimes jurídicos. Normas constitucionais concernentes 
aos servidores públicos. Processo administrativo disciplinar; sindicância e inquérito. Regime Jurídico de pessoal do Estado 
de Mato Grosso. Lei Complementar Estadual n. 4/1990, com alterações posteriores. 10. Domínio Público. Conceito. Bens 
públicos: conceito; características; regime jurídico; espécies. Administração, utilização. Alienação. Proteção e defesa de bens 
de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagísticos. 11. Intervenção do Estado na propriedade: desapropriação, 
servidão administrativa, requisição, tombamento, limitação administrativa, direito de construir e seu exercício, loteamento 
e zoneamento, reversibilidade dos bens afetos ao serviço 12. Responsabilidade Civil do Estado e dos prestadores de 
serviço público. Conceito e teorias. Reparação do dano. Direito de regresso. Responsabilidade administrativa, civil e 
penal do servidor. 13. Controle da Administração Pública: controle administrativo, controle legislativo e controle judiciário. 
Responsabilidade de agentes públicos. 14. Improbidade Administrativa. Lei n. 8.429/1992. 15. Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso (LCE nº 269/2007). 16. Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso (Resolução nº 14/2007). 

9. DIREITO CONSTITUCIONAL
1. Constituição. Conceito. Classiicação. Elementos. Formação da Constituição. Teoria da Recepção. Poder Constituinte: 
conceito; natureza e titularidade; Poder constituinte originário e derivado. Limitações ao Poder constituinte derivado. Poder 
constituinte decorrente. Revisão e reforma. Emendas à Constituição. Rigidez e supremacia constitucional. 2. Normas 
constitucionais: estrutura lógica; interpretação; integração; eicácia e aplicabilidade; hierarquia das normas constitucionais; 
classiicação das normas constitucionais. Regras, normas e princípios constitucionais: conceito; conteúdo; natureza 
jurídica; funções. 3. Controle da constitucionalidade das leis e dos atos normativos. Tipos (ou espécies) e sistemas de 
controle. Vícios de inconstitucionalidade por ação e omissão. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Interpretação conforme a Constituição. Decisões 
no controle de constitucionalidade de normas e seus efeitos.  Súmula 347 do Supremo Tribunal Federal e os Tribunais 
de Contas. Súmulas vinculantes (Lei n. 11.417/2006). 4. Direitos e Garantias Fundamentais. Conceito. Direitos e deveres 
individuais, difusos e coletivos. Proteção judicial dos direitos fundamentais. Ações Constitucionais. 5. Direitos Sociais. 6. 
Estado brasileiro: objetivos e fundamentos. República Federativa do Brasil. Estado Democrático de Direito. Princípio da 
Separação dos Poderes. Funções típicas e atípicas de cada Poder. Regime político. 7. Organização do Estado brasileiro: 
entidades integrantes do Estado Federal; repartição de competências e bens; competência material e legislativa da União, 
dos Estados e dos Municípios. Intervenção nos Estados e Municípios. Organização político-administrativa da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 8. Organização dos Poderes. Poder Legislativo: organização e atribuições. 
Processo Legislativo. Poder Executivo: Presidente, Vice-Presidente e Ministros de Estado. Atribuições e Responsabilidades. 
Poder regulamentar. Poder Judiciário: natureza da função jurisdicional; organização e garantias do Poder Judiciário; 
Tribunais: competências; Funções Essenciais à Justiça. Ministério Público: Natureza; princípios institucionais; estrutura 
orgânica e garantias. 9. Tribunal de Contas. Natureza e atribuições. Dispositivos das Constituições da República e do 
Estado de Mato Grosso. Ministério Público junto aos Tribunais de Contas. 10. Administração Pública: conceito, princípios 
constitucionais e organização. Entidades Integrantes. Órgãos e agentes públicos. Servidores públicos. Regime Jurídico da 
Administração Pública. 11. Ordem Econômica e Financeira. Princípios gerais da atividade econômica. Intervenção do Estado 
no domínio econômico. Sistema Financeiro. 12. Ordem Social: princípios e objetivos da ordem social. Seguridade Social. 
Educação e Cultura. 13. A Constituição do Estado de Mato Grosso.

10. DIREITO TRIBUTÁRIO
1. Sistema Tributário Nacional. Princípios constitucionais tributários. Poder de tributar. Limitações ao poder de tributar. 
Regime de competências. Repartição tributária: tributos federais, estaduais e municipais. Tributo: deinição e espécies. 
Do Sistema Tributário Estadual. 2. Normas gerais de Direito Tributário. Fontes formais do Direito Tributário. Legislação 
Tributária. Lei. Tratados. Convenções Internacionais. Leis Complementares. Vigência, aplicação e interpretação e 
integração da legislação tributária. 3. Relação tributária; sujeito ativo e sujeito passivo; capacidade tributária; domicílio 
tributário; solidariedade; responsabilidade; imunidade tributária; isenção e não incidência. 4. Obrigação tributária: conceito, 
natureza e espécies; hipótese de incidência; fato gerador. 5. Crédito tributário. Conceito e constituição. Lançamento. 
Modalidades. Suspensão da exigibilidade, extinção e exclusão do crédito tributário. Decadência e prescrição do crédito 
tributário. 6. Garantias e privilégios do crédito tributário. Preferências. Substituição tributária. 7. Administração tributária. 
Fiscalização. Dívida Ativa: requisitos de inscrição. Certidão de Dívida Ativa. Certidão Negativa de débito. 8. Penalidades 
tributárias: natureza e regime. 

11. DIREITO PREVIDENCIÁRIO
1. Previdência Social: conceito; riscos; formas de proteção; segurança social, repartição e capitalização. Princípios. Regime 
geral. Cobertura. Requisitos e critérios. Aposentadoria: condições. 2. Relação jurídica previdenciária: iliação; inscrição; 
sujeitos; beneiciários; segurados; dependentes; ordem de vocação; prova da condição. 3. Benefícios em espécie: 
aposentadoria; pensão; auxílio-doença; auxílio-reclusão. 4. Assistência Social: objetivos; custeio; diretrizes; vinculação de 
receita. 5. Regime próprio de previdência dos servidores públicos. Contagem recíproca. Compensação entre os regimes. 
Lei Federal n. 9.717/1998. 9. Normas constitucionais e legais atinentes a inativações e pensões dos militares e servidores 
públicos civis do Estado de Mato Grosso. Emendas Constitucionais: alterações; regras de transição e direito intertemporal. 
Lei Federal n. 10.887/2004. 

12. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: 
1. Planejamento e Orçamento na Constituição de 1988: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e Plano Plurianual (PPA). 2. Orçamento público: conceitos, princípios e elementos básicos do orçamento público, 
orçamento tradicional, orçamento de base zero, orçamento de desempenho, orçamento-programa. 3. Objetivos da política 
orçamentária. 4. Integração planejamento e orçamento. 5. Ciclo orçamentário. 6. Orçamento e Gestão das organizações do 
setor público: mensuração do desempenho e controle orçamentário. 7. Conceituação e classiicação da Receita Pública. 
Classiicação orçamentária da receita pública por natureza e por fonte/destinação de recursos. 8. Conceito e classiicação 
dos Gastos Públicos. Classiicação da despesa pública: institucional, funcional, por estrutura programática, por natureza e 
por fonte/destinação de recursos. 9. Alteração do Orçamento e Tipos de Créditos Orçamentários. 10. Contas dos Balanços 
Orçamentário, Financeiro e Patrimonial. 11. LRF – Lei Complementar n.º 101, de 4/5/2000. 12. Lei Complementar nº 131, de 
27/05/2009. 13. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 14. Endividamento Público.  15. Patrimônio público.

____________________________________________

  ANEXO II
DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011

APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS

DADOS DO CANDIDATO
Nome completo do Candidato: 

Nº de inscrição no Concurso: 

Subitem do
Edital

Descrição do título apresentado Obs.:
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___________________________, em ____/____/_____ 

Assinatura do Candidato: __________________________________________

____________________________________________

ANEXO III

DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011

Requerimento de atendimento especial para portador de necessidades especiais

Eu__________________________________________, RG ________________ e CPF nº ______________________

________solicito atendimento especial para realização das provas_______________________________. Sendo 

necessárias as seguintes providências:

1.

2.

3.

Porto Alegre, __________________de ______________  de 2011

Assinatura

____________________________________________

ANEXO IV

DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011

Informações para acompanhamento de Laudo Médico

Nome Completo:

Número Do Documento De Identidade (RG):

Número Do CPF:

E-Mail:

Número Do Telefone Para Contato: 

Porto Alegre, _____________de _______________ de 2011.

Assinatura

____________________________________________

ANEXO V
DO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO

Pelo presente requerimento, requeiro isenção da taxa de inscrição conforme documentação anexa. 

Nome Completo:

Número Do Documento De Identidade (RG):

Número Do CPF:

E-Mail:

Número do telefone para contato: 

Tipo de documento comprobatório:

Porto Alegre, _____________de _______________ de 2011.

Assinatura

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTA FLORESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA/MT
RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE JULGARÁ AS PROPOSTAS TÉCNICAS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta/MT, torna 
público a relação dos nomes dos proissionais que farão parte da subcomissão técnica 
com base na lei nº 12.232/10, que julgará as propostas técnicas da Tomada de Preço 
nº 003/2011, do Tipo Técnica e Preço para contratação de agência de publicidade e 
propaganda para serviços de criação, veiculação, planejamento, pesquisas e produção 
de material para televisão, radio, jornal impresso e internet para a Prefeitura Municipal 
de Alta Floresta/MT, subcomissão técnica: Carlos Alberto de Lima, Eric Finotti e José 
Lucio Junqueira Caldas. Prefeitura Municipal de Alta Floresta-MT - 28 do mês de junho 
de 2011.
Aline de Cássia da Silva Cella
Presidente da Comissão Permanente de Licitação                      K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO TAQUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI – MT

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2011

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Comissão Permanente de 
Licitação no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
e 8.883 de 08 de junho de 1994, torna público, para conhecimentos dos interessados, na 
modalidade supra, tendo como objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução 

de obras e serviços de pavimentação asfáltica e serviços de execução em ensaios laboratoriais de 
solo em vias urbanas no Município de Alto Taquari – MT, teve como vencedora para o LOTE 
01 a empresa FRANCISCO MARINO FERNANDES & CIA LTDA, com o valor de R$ 
310.661.69 (trezentos e dez mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e nove 
centavos), por apresentar menor preço e atender os requisitos do processo licitatório. 
Alto Taquari – MT, 28 de junho de 2011. Jusinéia Menezes de Carvalho. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 014/2011. Contratante: Prefeitura Municipal de Araguaiana. Contratado: 
AGROMAVE Maq. Agrícola Ltda. Objeto: Aquisição de Trator com Implemento. Valor 
R$130.000,00. Data: 22/06/2011.                 K3/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2011 
A Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, através do Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 021/2011, cujo Objeto é Contratação de empresas para prestação de 
serviços na limpeza, respectivamente, para o recolhimento de resíduos vegetais 
resultantes de podas de árvores, limpeza de quintais, praças, ruas e avenidas, etc e 
outros resíduos análogos ou que não retirados pelos coletores de lixo: Dia – 11/07/2011. 
Entrega dos Envelopes contendo a Proposta de Preços, Documentos de Habilitação e 
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A - Receitas Arrecadadas 6.784.682,59 5.004.868,14 11.789.550,73 23.457.152,25 SIM

B - Despesas Empenhadas 6.895.961,08 6.215.311,23 13.111.272,31 24.483.433,37

C - Resultado Primário -111.278,49 -1.210.443,09 -1.321.721,58 -1.026.281,12

Pelas constatações, o Chefe do Poder Executivo do Município de Confresa deverá adotar as 
medidas necessárias para imediata correção das falhas detectadas, sob pena de sofrerem as sanções legais cabíveis caso 
as irregularidades permaneçam.

Importante ressaltar que as informações enviadas pelo Sistema LRF- Cidadão estarão sujeitas à 
confirmação in loco por ocasião da análise das contas anuais de 2011.

Publique-se.
_____________________________

PROCESSO N.º  400.177-0/2011
INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE
ASSUNTO RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º Quadrimestre/2011

TERMO DE ALERTA DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Nos termos do disposto no § 1º, do art. 59 da Lei Complementar n.º 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, art. 37, § único, da Lei Complementar n.º 269/2007 – Lei Orgânica do TCE/MT, e art. 158 da 
Resolução n° 14/2007 – Regimento Interno TCE/MT, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
meio do Conselheiro Relator, ALERTA o Chefe do Poder Executivo e do Legislativo do Município de Canabrava do Norte 
sobre as impropriedades elencadas abaixo nos itens 2, 4, 5, 19 e 20 impropriedades estas detectadas quando da análise dos 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária do 3º e 4º bimestres e do Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre, 
todos do exercício de 2011.

1- Sem Publicação.
Ponto de Controle 2: PUBLICAÇÃO DOS ANEXOS RGF (ART. 54 e ART. 63, inciso II, alínea “b” da LRF)

Poder Legislativo

Meio Divulgação Local Data Prazo Legal Situação Quad

2- Audiência pública não informada.
Ponto de Controle 4: AUDIÊNCIA PÚBLICA (ART. 9º, §4º, LRF)

Exercício Quadrimestre Data de Realização Prazo Legal Situação

Este Município não informou Audiência Pública para o Quadrimestre em análise

3- A arrecadação de Tributos abaixo da previsão.
Ponto de Controle 5: TRIBUTOS (ART. 156, CF E ART. 11, LRF)

Receita de Tributos Previsão 
Atualizada (A)

Realizado
(B)

Percentual
(B/A)

Alerta

Impostos 215.200,00 410.594,09 190,80

A - IPTU 0,00 41.545,20 0,00 SIM

B - ISS 192.300,00 323.409,78 168,18 NÃO

C - ITBI 22.900,00 45.639,11 199,30 NÃO

Taxas 6.700,00 11.474,90 171,27 NÃO

Contribuicao de Melhorias 0,00 0,00 0,00 SIM

Dívida Ativa Tributária 4.500,00 0,00 0,00 SIM

4- Resultado orçamentário deficitário, sem limitação de empenho.
Ponto de Controle 19: RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (ART. 9º DA LRF)

 Mai / Jun Jul / Ago No Quadrimestre Até Quadrimestre Alerta

A - Receitas Arrecadadas 1.852.797,84 1.487.861,47 3.340.659,31 7.376.576,49 SIM

B - Despesas Empenhadas 2.168.123,55 1.867.566,34 4.035.689,89 11.104.355,63

C - Despesas Liquidadas 1.874.651,21 2.065.380,70 3.940.031,91 8.287.458,16

D - Resultado Orçamentário(A-B) -315.325,71 -379.704,87 -695.030,58 -3.727.779,14

E - Resultado de Execução(A-C) -21.853,37 -577.519,23 -599.372,60 -910.881,67

5- Resultado Primário Negativo
Ponto de Controle: 20 RESULTADO PRIMÁRIO (ART. 53, III, DA LRF)

 Mai / Jun Jul / Ago No Quadrimestre Até Quadrimestre Alerta

A - Receitas Arrecadadas 1.832.213,06 1.469.736,57 3.301.949,63 7.309.403,77 SIM

B - Despesas Empenhadas 1.868.617,37 2.059.346,86 3.927.964,23 8.263.322,80

C - Resultado Primário -36.404,31 -589.610,29 -626.014,60 -953.919,03

Pelas constatações, o Chefe do Poder Executivo e do Legislativo do Município de Canabrava 
do Norte deverá adotar as medidas necessárias para imediata correção das falhas detectadas, sob pena de sofrerem as 
sanções legais cabíveis caso as irregularidades permaneçam.

Importante ressaltar que as informações enviadas pelo Sistema LRF- Cidadão estarão sujeitas à 
confirmação in loco por ocasião da análise das contas anuais de 2011.

Publique-se.
_____________________________

PROCESSO N.º  400.274-1/2011
INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA
ASSUNTO RREO do 3º e 4º Bimestres e RGF do 2º Quadrimestre/2011

TERMO DE ALERTA DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Nos termos do disposto no § 1º, do art. 59 da Lei Complementar n.º 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, art. 37, § único, da Lei Complementar n.º 269/2007 – Lei Orgânica do TCE/MT, e art. 158 da 
Resolução n° 14/2007 – Regimento Interno TCE/MT, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, por 
meio do Conselheiro Relator, ALERTA o Chefe do Poder Executivo e do Legislativo do Município de Luciara sobre as 
impropriedades elencadas abaixo nos itens 2, 3, 4, 5, 19 impropriedades estas detectadas quando da análise dos Relatórios 
Resumidos de Execução Orçamentária do 3º e 4º bimestres e do Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre, todos do 
exercício de 2011.

1- Sem Publicação.
Ponto de Controle 2: PUBLICAÇÃO DOS ANEXOS RGF (ART. 54 e ART. 63, inciso II, alínea “b” da LRF)

Poder Legislativo

Meio Divulgação Local Data Prazo Legal Situação Quad

3- Remessa do LRF fora do Prazo.
Ponto de Controle 3: REMESSA DO LRF CIDADÃO (ART. 4º, INC. V DA RES. 02/03 E ART.175, INC. III E §1º DA RES. 
TCE 14/2007)

Bimestre Data de Recebimento Prazo Legal Situação

3 04/08/2011 05/08/2011 OK

4 03/11/2011 05/10/2011 FORA DO PRAZO

3- Audiência pública não informada.
Ponto de Controle 4: AUDIÊNCIA PÚBLICA (ART. 9º, §4º, LRF)

Exercício Quadrimestre Data de Realização Prazo Legal Situação

2011 2 15/09/2011 30/09 OK

4- A arrecadação de Tributos abaixo da previsão.

Ponto de Controle 5: TRIBUTOS (ART. 156, CF E ART. 11, LRF)

Receita de Tributos Previsão 
Atualizada (A)

Realizado
(B)

Percentual
(B/A)

Alerta

Impostos 133.121,40 103.125,16 77,47

A - IPTU 7.337,40 8.303,74 113,17 NÃO

B - ISS 120.543,00 87.168,39 72,31 NÃO

C - ITBI 5.241,00 7.653,03 146,02 NÃO

Taxas 20.241,00 11.364,00 56,14 SIM

Contribuicao de Melhorias 0,00 0,00 0,00 SIM

Dívida Ativa Tributária 5.508,08 4.076,32 74,01 NÃO

4- Resultado orçamentário deficitário, sem limitação de empenho.
Ponto de Controle 19: RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (ART. 9º DA LRF)

 Mai / Jun Jul / Ago No Quadrimestre Até Quadrimestre Alerta

A - Receitas Arrecadadas 1.239.972,87 1.127.437,90 2.367.410,77 4.526.387,30 SIM

B - Despesas Empenhadas 1.003.785,72 1.243.793,53 2.247.579,25 5.336.351,50

C - Despesas Liquidadas 1.460.901,47 1.225.388,81 2.686.290,28 4.570.039,52

D - Resultado Orçamentário(A-B) 236.187,15 -116.355,63 119.831,52 -809.964,20

E - Resultado de Execução(A-C) -220.928,60 -97.950,91 -318.879,51 -43.652,22

Pelas constatações, o Chefe do Poder Executivo e do Legislativo do Município de Luciara deverá 
adotar as medidas necessárias para imediata correção das falhas detectadas, sob pena de sofrerem as sanções legais 
cabíveis caso as irregularidades permaneçam.

Importante ressaltar que as informações enviadas pelo Sistema LRF- Cidadão estarão sujeitas à 
confirmação in loco por ocasião da análise das contas anuais de 2011.

Publique-se.

_________________

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO N. 01/2011

 Considerando a competência, a mim atribuída, em homologar resultado de concurso 
público para provimento de cargos do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, prevista no 
artigo 21, XXXIX, da Resolução Normativa 14/2007;
 
 Considerando os itens 12.8 e 14.4 do Edital do Concurso Público N. 01/2011, que tratam 
da homologação do concurso para formação de cadastro de reserva para o cargo de Auditor Público 
Externo do Quadro de Carreira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

 Considerando o Edital N. 16/2011, que divulgou resultado de sorteio público e 
classificação geral atualizada do Concurso Público N. 01/2011;

 Considerando que aos candidatos PNEs serão reservados 10% do número de vagas 
que surgirem durante o prazo de validade do concurso, com base no histórico de nomeações e em 
cálculo fracionário superior a 0,7 (com respectivo arrendondamento para o número inteiro imediato), 
nos termos do item 6.3 do Edital do Concurso Público N. 01/2011 e dos §§ 1º e 2º do art. 21 da Lei 
Complementar Estadual 114/2002; e

 Considerando que para cumprimento do previsto nos itens 14.2.1 e 14.3 do Edital do 
Concurso Público N. 01/2011, os candidatos PNEs serão submetidos à perícia médica, no momento 
de sua respectiva nomeação, com a finalidade de se verificar a existência da deficiência declarada;

 
 HOMOLOGO o resultado final do Concurso Público N. 01/2011, tornando públicas a 
classificação final dos candidatos e candidatos PNEs, e suas respectivas notas nas provas objetiva, 
de redação e de títulos:

Class. Nome Inscrição 
No

Grupo 
I

Grupo 
II

Grupo 
III

Nota
Prova

 Objetiva

Nota
Prova de 
Redação

Nota Prova 
de Títulos

Nota 
Final

1º DANIEL POLETTO CHU 3395 32 31 44 107 30,00 0,00 137,00

2º RODRIGO SANTOS CASTRO 
VILA

2879 29 35 41 105 28,00 1,00 134,00

3º RICHARD MACIEL DE SA 2035 31 30 43 104 29,00 1,00 134,00

4º MARIO DAVID DOS SANTOS 
BISNETO

1003 29 32 43 104 29,00 0,00 133,00

5º SIMONY JIN 353 30 31 42 103 28,00 2,00 133,00

6º BRUNO RIBEIRO MARQUES 149 29 30 42 101 28,00 4,00 133,00

7º IRIS CONCEIÇÃO SOUZA 
DA SILVA

118 30 27 42 99 29,00 4,00 132,00

8º MARCUS AURELIO ALVES 
CARNEIRO

849 30 31 43 104 26,50 1,00 131,50
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Class. Nome Inscrição 
No

Grupo 
I

Grupo 
II

Grupo 
III

Nota
Prova

 Objetiva

Nota
Prova de 
Redação

Nota Prova 
de Títulos

Nota 
Final

9º DYEGO DE JESUS BARBARA 2562 30 33 41 104 27,00 0,00 131,00

10º SAULO PEREIRA DE MIRANDA 
E SILVA

2814 28 33 40 101 29,00 1,00 131,00

11º LEANDRO INFANTINO FRANÇA 1761 27 30 45 102 29,00 0,00 131,00

12º TIAGO FERNANDES FÉLIX 
DE FARIA

3521 31 30 39 100 30,00 1,00 131,00

13º KAROLINE FERREIRA DUTRA 
MOLINA

2350 28 29 45 102 28,00 1,00 131,00

14º GABRIEL LIBERATO LOPES 834 26 30 45 101 29,50 0,00 130,50

15º LUIZ EDUARDO DA SILVA 
OLIVEIRA

2659 28 30 44 102 28,50 0,00 130,50

16º CARLOS ALEXANDRE 
PEREIRA

3252 29 29 45 103 27,50 0,00 130,50

17º MARA DE CASTILHO VARJÃO 941 31 29 40 100 28,50 2,00 130,50

18º MARCUS VINICIUS ROSSETTI 
GUERRA

3362 29 30 40 99 29,50 1,00 129,50

19º CAMILA GOULART CARVALHO 
SIMÕES

1786 28 29 42 99 28,50 2,00 129,50

20º IARA BEATRIS VERRUCK 558 27 33 40 100 28,00 1,00 129,00

21º ARNALDO RONDON NETO 3702 29 31 42 102 27,00 0,00 129,00

22º ALMIR REINEHR 2951 29 27 43 99 30,00 0,00 129,00

23º FRANCIS BORTOLUZZI 4050 29 27 43 99 30,00 0,00 129,00

24º BRUNO DE PAULA SANTOS 2442 31 24 46 101 28,00 0,00 129,00

25º YURI GARCIA SILVA 1035 29 25 43 97 29,50 2,00 128,50

26º JOSÉ MARCELO DE ALMEIDA 
PEREZ

623 27 31 46 104 24,00 0,00 128,00

27º THIAGO BRAGA RÖSLER 4013 26 31 42 99 29,00 0,00 128,00

28º ELAINE JACOB DOS SANTOS 
ADACHI

1451 25 29 44 98 30,00 0,00 128,00

29º SÉRGIO HENRIQUE PIO DE 
SALES

4435 26 29 43 98 30,00 0,00 128,00

30º CLÁUDIO LIMA DE OLIVEIRA 183 29 27 41 97 29,50 1,00 127,50

31º PATRICIA LEITE LOZICH 2479 29 31 36 96 29,00 2,00 127,00

32º CLOVIS DE ALMEIDA GODOI 
JUNIOR

1503 28 29 40 97 30,00 0,00 127,00

33º ERWIN NOGUEIRA DE 
ANDRADE

147 28 28 41 97 30,00 0,00 127,00

34º LAURA HELENA PREZA 
FIGUEIRÓ

1311 27 27 41 95 30,00 2,00 127,00

35º ALFREDO MENDONÇA 
PEDREIRA DE CERQUEIRA 1464 33 26 37

96 30,00 1,00 127,00

36º GUILHERME DE ALMEIDA 1698 29 31 39 99 27,50 0,00 126,50

37º CARLOS LEANDRO DOS 
SANTOS REGINALDO

2763 27 29 43 99 27,50 0,00 126,50

38º PEDRO DE ALBUQUERQUE 
MARANHÃO

86 27 29 41 97 27,50 2,00 126,50

39º NELSON COSTIN 552 24 32 41 97 28,00 1,00 126,00

40º ADEMIR APARECIDO PEIXOTO 
DE AZEVEDO

2507 29 32 36 97 29,00 0,00 126,00

41º LAURA CRISTINA CORREA DE 
ALMEIDA

3494 27 31 40 98 27,00 1,00 126,00

42º MICHELINE FÁTIMA DE SOUZA 
FALCÃO

1886 25 30 41 96 28,00 2,00 126,00

43º JONATHAN MAGALHAES 
RAMOS

228 27 30 41 98 27,00 1,00 126,00

44º NIZAM KASSEM FARES 526 26 29 42 97 29,00 0,00 126,00

45º VITOR GONÇALVES PINHO 663 28 28 40 96 29,00 1,00 126,00

46º KARISIA GODA CARDOSO 561 26 27 42 95 30,00 1,00 126,00

47º SILVIO SILVA JUNIOR 4839 27 30 39 96 29,50 0,00 125,50

48º BELIZIA BRITO DE ALMEIDA 779 25 29 43 97 28,50 0,00 125,50

49º HELDER AUGUSTO POMPEU 
DE BARROS DALTRO

1257 24 26 44 94 29,50 2,00 125,50

50º ALAN NORD 487 26 31 40 97 27,00 1,00 125,00

51º KELLY SALES FERREIRA 723 23 30 44 97 28,00 0,00 125,00

52º MÔNICA CRISTINA DOS 
ANJOS ACENDINO

996 28 29 38 95 28,50 1,00 124,50

53º JEFFERSON FILGUEIRA 
BERNARDINO

3933 30 29 37 96 28,50 0,00 124,50

54º IVANIR SOUZA 4785 23 28 43 94 29,50 1,00 124,50

55º RODNEY DOS SANTOS 3208 26 32 41 99 25,00 0,00 124,00

56º FÁBIO ANDRÉ ROSENFELD 4147 26 30 38 94 30,00 0,00 124,00

57º SILVIA KASMIRSKI 1813 26 30 38 94 29,00 1,00 124,00

58º FLLÁVIA ALMEIDA LIMMA 84 29 30 35 94 30,00 0,00 124,00

59º DENISVALDO MENDES 
RAMOS

1983 24 29 42 95 29,00 0,00 124,00

60º LISANDRA ISHIZUKA HARDY 
BARROS

693 25 29 41 95 28,00 1,00 124,00

61º PATRÍCIA LOPES GRIGGI 
PEDROSA

3034 24 28 40 92 30,00 2,00 124,00

62º FELIPE FAVORETO GROBERIO 4604 22 31 42 95 28,50 0,00 123,50

63º RODRIGO ARES BARBOSA 
DE MELLO

1417 26 28 43 97 26,50 0,00 123,50

64º AUCYMARE BEATRIZ JOSETTI 
GUIMARÃES

1298 26 28 40 94 28,50 1,00 123,50

65º DANIEL ABREU PIMENTA DA 
CUNHA

264 28 28 39 95 28,50 0,00 123,50

66º HERBERT ALVACIR MOREIRA 
DE ALMEIDA

2522 25 31 38 94 29,00 0,00 123,00

67º FERNANDA LOPES DANTAS 3731 25 29 39 93 30,00 0,00 123,00

68º GRAZIELA CARVALHO FIALHO 597 26 28 38 92 30,00 1,00 123,00

69º IGOR TADEU RIBEIRO DE 
CARVALHO

4363 23 26 46 95 28,00 0,00 123,00

70º ANTONIO TOMASETTO 
JUNIOR

80 32 26 36 94 29,00 0,00 123,00

71º TÂNIA BANDIERA TORRES 1443 26 25 42 93 29,00 1,00 123,00

Class. Nome Inscrição 
No

Grupo 
I

Grupo 
II

Grupo 
III

Nota
Prova

 Objetiva

Nota
Prova de 
Redação

Nota Prova 
de Títulos

Nota 
Final

72º MONICA GARCIA NARDONI DE 
OLIVEIRA

701 28 24 42 94 29,00 0,00 123,00

73º THAIS BARRAL DE OLIVEIRA 
BRITO

2777 26 23 44 93 30,00 0,00 123,00

74º CLAUDIA CRISTINA 
MATTIELLO

3330 21 32 40 93 28,50 1,00 122,50

75º DAVES DE AZEVEDO 
CORDOVA

289 26 31 35 92 29,50 1,00 122,50

76º MARLOS SIQUEIRA ALVES 504 26 30 38 94 28,50 0,00 122,50

77º LEÃO MALDONADO 2758 24 32 38 94 28,00 0,00 122,00

78º JORGE VANZELOTE 
BARQUETTE

1335 29 30 35 94 27,00 1,00 122,00

79º ALCIDIO PIMENTEL NETO 4194 23 29 43 95 27,00 0,00 122,00

80º CLAUDIO ROBERTO PERONDI 
SILVA

2391 23 28 41 92 29,00 1,00 122,00

81º HUMBERTO FARIA JUNIOR 4135 26 28 40 94 28,00 0,00 122,00

82º ADRIANA OYERA BONILHA 2427 30 28 34 92 30,00 0,00 122,00

83º FREDERICO VILA E MULLER 3253 22 27 43 92 29,00 1,00 122,00

84º MARCO ANTONIO KUAN 
OTTONI

4155 26 27 42 95 27,00 0,00 122,00

85º BRUNO ALBERTO ZYS 219 32 24 37 93 29,00 0,00 122,00

86º EVANDRO APARECIDO DOS 
SANTOS

1211 26 31 35 92 28,50 1,00 121,50

87º LUIZ OTAVIO ESTEVES DE 
CAMARGOS

3415 24 29 40 93 28,50 0,00 121,50

88º THIAGO DEMÉTRIO SOUZA 3018 27 29 39 95 26,50 0,00 121,50

89º RENAN GODOI VENTURA 
MENEGÃO

515 23 31 38 92 29,00 0,00 121,00

90º EDNEI ECKEL 1890 25 30 37 92 29,00 0,00 121,00

91º PATRICIA BORGES DE ABREU 312 27 28 39 94 27,00 0,00 121,00

92º JESSE MAZIERO PINHEIRO 1944 27 28 37 92 28,00 1,00 121,00

93º WENCESLAU DE SOUZA 710 27 27 42 96 25,00 0,00 121,00

94º DIEGO CORREA MIRANDA 238 25 25 43 93 28,00 0,00 121,00

95º ELISÂNGELA LUZ ALVES 
DA GUIA

466 28 23 41 92 28,00 1,00 121,00

96º EDIMAR MEROTTI 
RODRIGUES

102 23 28 42 93 27,00 0,00 120,00

97º TEMISTOCLES LISANDRO 
SENA LOIOLA

3345 27 23 43 93 27,00 0,00 120,00

98º BRUNA HENRIQUES DE JESUS 
ZIMMER

1397 28 22 42 92 28,00 0,00 120,00

99º MOISES LIMA DA SILVA 2388 23 31 39 93 26,50 0,00 119,50

100º MARCELO PEREIRA DA SILVA 1288 28 28 36 92 27,00 0,00 119,00

101º LINCOLN JOSÉ DOS SANTOS 1834 28 25 43 96 22,00 1,00 119,00

102º KELLY CRISTINA ARABORI 1782 30 22 40 92 27,00 0,00 119,00

103º LEONARDO PACHECO 
PALMEZANO

2693 22 30 41 93 25,50 0,00 118,50

104º GIULIANO DA SILVEIRA 
MARTINS

3537 23 29 40 92 25,00 1,00 118,00

Notas dos candidatos PNEs:

Class. Nome Inscrição 
No

Grupo 
I

Grupo 
II

Grupo 
III

Nota
Prova

 Objetiva

Nota
Prova de 
Redação

Nota Prova de 
Títulos

Nota 
Final

1º EMERSON AUGUSTO 
DE CAMPOS

3336 22 31 41 94 28,00 0,00 122,00

2º ANDRESA GORGONHA 
DE NOVAIS

2600 23 28 33 84 27,50 1,00 112,50

3º ALESSANDRA MAIA 
BUENO

945 18 29 36 83 23,00 2,00 108,00

Cuiabá, 5 de dezembro de 2011.

Conselheiro Valter Albano da Silva

Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
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RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública do Estado de Mato Grosso, Dra. Adriana da Silva Ro-

drigues, no interesse da Administração Pública, para atuar como Coordenadora da Defensoria Pública de Rondonópolis/MT, 

nos períodos de 12/11 a 13/11/2013 e de 21/11 a 30/11/2013.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de publicação, com efeitos retroativos a 

12 de novembro de 2013.

                                     Cuiabá/MT, 22 de novembro de 2013.

(ORIGINAL ASSINADO)

Caio Cezar Buin Zumioti

Defensor Público-Geral em Exercício

PORTARIA Nº. 259/2013/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO EM EXER-

CÍCIO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato 

Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como 

superintender, coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, inanceira 

e de pessoal, em conformidade com seu artigo 1º, I, III e IX,

CONSIDERANDO pedido de 1 (um) dia de férias da i. Defensora Pública e Coor-

denadora do Núcleo da Infância e Juventude da Capital, Dra. Juliana Ribeiro Salvador Bond.

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR a Defensora Pública do Estado de Mato Grosso, Dra. Hélleny Araújo dos San-

tos, no interesse da Administração Pública, para atuar como Coordenadora do Núcleo da Infância e Juventude da Capital, 

no dia 22 de novembro de 2013.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Cuiabá/MT, 22 de novembro de 2013.

(ORIGINAL ASSINADO)

Caio Cezar Buin Zumioti

Defensor Público-Geral em Exercício

TRIBUNAL DE CONTAS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

TRIBUNAL DE CONTAS

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 113/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atri-

buições legais, tendo em vista o que consta dos autos do processo nº 11.283-6/2011, e na forma do item 16.1 do Edital de 

Concurso Público nº 01/2011, 

RESOLVE:

PRORROGAR por mais 02 (dois) anos o resultado do concurso público para o cargo de Auditor Público Ex-

terno, homologado pelo Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público nº 01/2011, de 05.12.11, publicado 

no Diário Oicial do Estado de Mato Grosso de 05.12.11.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 18 de Novembro de 2013.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTA FLORESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2013

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro Oficial,  torna pú-
blico que por motivio administrativo resolve RETIFICAR o procedimento licitatório na 
Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2013, regido pela Lei nº 10.520/2002, pelo 
Decreto Municipal nº 2.227/2006, subsidiada pela Lei nº 8.666/1993, tendo como ob-
jeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO SIMULTÂ-
NEO DE USUÁRIOS, INCLUINDO CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO. Inicio da Sessão: Dia 04/12/2013. Horário: 12:00 horas (Horário Oficial 
de Mato Grosso). Jugamento: Menor Preço Global. Retirada do edital na Prefeitura de 
Alta Floresta ou através do site www.altafloresta.mt.gov.br, informações pelo telefone 
(66) 3512-3112. Local: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Alta Floresta – Situa-
da à Avenida Ariosto da Riva, 3391, Centro – Alta Floresta – MT. CEP 78.580-000.ALTA 
FLORESTA-MT, 21 DE NOVEMBRO DE 2013
MIRALDO GOMES DE SOUZA - Pregoeiro Oficial   
                     DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ALTO BOA VISTA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 00�/2013

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista–MT, 
torna público aos interessados o resultado de licitação na modalidade de TOMADA DE 
PREÇO N° 005/2013, no tipo menor preço, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA PARA A AMPLIAÇÃO DOS BANHEIROS DA CRECHE MUNICIPAL ARCO IRIS DE ALTO BOA 
VISTA-MT”, sagrou-se vencedora a empresa: A. ROCHA PEREIRA CONSTRUÇÕES LTDA ME, 
com o valor de R$ 34.076,05 (trinta e quatro mil e setenta e seis reais e cinco centavos).

Alto Boa Vista - MT, 22 de Novembro de 2013.
EDGAR FREDERICO DA SILVA - Presidente de CPL

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

RESULTADO TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2013

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento dos interes-
sados que na Tomada de Preços de que trata o Edital nº. 004/2013, levado a efeito às 
08:00 (oito) horas do dia 22/11/2013, sagrou-se vencedora a empresa MATERIAL FORTE 
INCORPORADORA LTDA.

Aripuanã-MT, 22 de novembro de 2013.
Flavia Graziele Oliani - Presidente da CPL

Asplemat/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

AVISO DE CANCELAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2013

O Município de Barra do Bugres/MT, torna público que o pregão presencial 01/2013, que tem 
como objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA PARA DE-
PARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES MT,  está CAN-
CELADO por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos 
autos. 
 Barra do Bugres-MT, 21 de novembro  de 2013.
EDIRLEI SOARES DA COSTA - Pregoeiro Oficial  
                     DMT/DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL nº: 02�/2013 – SRP

O Município de Barra do Bugres - MT, torna público que no dia 04/12/2013 às 08h:00min, 
estará realizando licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº.:027/2013 – Siste-
ma Registro de Preços, destinada a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMEN-
TO DE ÁGUA PARA DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTOS DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BU-
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